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AVISO 02.2022 SEADP - PROCURA- SE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO -
REINSTALAÇÃO DO AMBULATÓRIO CENTRAL

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais,
 

AVISA:
 
O MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, torna público que necessita tocar, pelo prazo de 
12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, um imóvel com terreno no mínimo de 
240 m²  e área construída de no mínimo 200,00 m² nas mediações do Centro, cidade de 
Teixeira de Freitas -  BA,  com as seguintes características:  instalações existentes,  água e 
elétrica  compatível,  rede  p/telefone,  com  no  mínimo  6  salas  c/  banheiros,  2  salas  s/  
banheiros,  1  recepção,  01  área  de  serviço,  1  cozinha  ,  1  Área  livre  coberta,  para  
reinstalação do Ambulatório Central de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 
As propostas deverão conter, além do seu prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) 
dias, os seguintes dados: descrição minuciosa do imóvel, área física, instalações existentes, 
valor locativo mensal,  cópia da documentação dominial,  ou seja, escritura. As propostas 
deverão ser entregues na Rua Prudente de Morais, nº 25, Centro - Teixeira de Freitas- BA, 
até às 17:00 horas do dia 17 de fevereiro de 2022, onde os proponentes poderão tomar 
conhecimento do modelo de Contrato a ser lavrado.
 
Registre-se, publique e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas, 
10 de janeiro de 2022.
 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

AVISO 03.2022 SEADP - PROCURA DE IMOVEL PARA LOCAÇÃO - INSTALAÇÃO
DA UBS - UNIDADE BASICA DE SAUDE DO SANTOS GUIMARÃES

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais,
 

AVISA:
 
O MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - BA, torna público que necessita tocar, pelo prazo de 
12 (doze) meses, de acordo com a legislação vigente, um imóvel com terreno no mínimo de 
200  m²  e  área  construída  de  no  mínimo  170,00  m²  nas  mediações  do  bairro  Santos  
Guimarães, cidade de Teixeira de Freitas - BA, com as seguintes características: instalações 
existentes, água e elétrica compatível, rede p/telefone, com no mínimo 2 salas, 2 banheiros, 
01 cozinha,  4 quartos, 01 dispensa, 01 área de serviço, para instalação da UBS SANTOS 
GUIMARÃES de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. As propostas deverão 
conter, além do seu prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, os seguintes dados: 
descrição minuciosa do imóvel,  área física,  instalações existentes,  valor locativo mensal,  
cópia da documentação dominial, ou seja, escritura. As propostas deverão ser entregues na 
Rua Prudente de Morais, nº 25, Centro - Teixeira de Freitas- BA, até às 17:00 horas do dia 18 
de fevereiro de 2022, onde os proponentes poderão tomar conhecimento do modelo de 
Contrato a ser lavrado.
 
Registre-se, publique e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Planejamento de Teixeira de Freitas, 
11 de janeiro de 2022.
 

MARCELO MATOS SILVA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO 123.2022 -NOMEIA AO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DE
DIVISÃO DO SAMU - TALLISSON OLIVEIRA MUNIZ

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1°  -  Fica  nomeado  (a),  a  partir  da  data  de  publicação  deste  decreto,  o  (a)  Sr  (a) 
TALLISSON OLIVEIRA MUNIZ, ao cargo comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DO SAMU, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 09 de fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 86.2022 - NOMEIA AO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISAO DE ALMOXARIFADO CENTRAL DA FINANÇAS - EDILSON SILVA PORTO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica nomeado, a partir da data de publicação, o Sr. EDILSON SILVA PORTO, ao cargo 
comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISAO  DE  ALMOXARIFADO  CENTRAL,  da  SECRETARIA  
MUNICIPAL DE FINANÇAS.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 04 de fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 87.2022 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
POLÍTICAS CULTURAIS DO MUNICIPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, BIENIO

2020-2022

O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS ,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear os representantes do Conselho Municipal de Políticas Culturais e Teixeira 
de Freitas-BA, com base na Lei Municipal nº 756/2014 e na Resolução nº 001/2015, de 30 de 
setembro de 2015, para mandatos com vigência no biênio 2020/2022, quais sejam:
 
I - Membros do Poder Público Municipal:
 
Departamento de Cultura:
Titular: José Ângelo Oliveira Nunes – Matrícula 32.036
Suplente: Graziele Brito Alves de Oliveira – Matrícula 25824
 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
 
Titular: Sharon Nunes Oliveira – Matrícula 27.934
Suplente: Camila Fabiana Aparecida Ribeiro Andrade – Matrícula 25817
 
Gabinete do Prefeito:
 
Titular: André Luiz Amaral da Silva – Matrícula 34.376
Suplente: Hugo Gouveia Gonzaga de Lima – Matrícula 34.014
 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Turismo:
 
Titular: Ligia Alves dos Santos – Matrícula 33.935
Suplente: Maxsoely de Oliveira Lopes Brito- Matrícula 11.286
 
Secretaria de Assistência Social:
 
Titular: Maria Aparecida Lima Neres Goulart – Matrícula 34.043
Suplente: Carlos Santos Fernandes – Matrícula 37.146
 
II - Membros da Sociedade Civil:
 
Dança 
Titular: Agnaldo dos Santos Bomfim – CPF: 058.093.187-03
Suplente: Maria Isabel Guimarães Roza – CPF: 839.656.025-00
 
Cultura Popular
Titular: Jane Karoline Nogueira Oliveira – CPF: 087.367.395-62
Suplente: Nadlla Midiã Santos Flores – CPF: 862.644.685-33
 
Afrodescendentes Cultura Popular
Titular: Maria Romilda de Souza – CPF: 540.229.835-15 
Suplente: Raylane Mayra Alves Monteiro – CPF:057.764.555-29
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Música
Titular: Leda Sena – CPF: 991.025.875-72 
Suplente: Não foi publicado edital para inscrições.
 
Teatro 
Titular: Aldair Oliveira Carlos – CPF:090.255.065-93 
Suplente: Manoel Messias Gonçalves da Silva Junior – CPF:038.387.705-95
 
Artes Visuais 
Titular:  Vanessa Rodrigues – CPF:065.237.786-65
Suplente: Não foi publicado edital para inscrições.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, alterados os Decreto nº 587/2020, 631/2020 e 805/2020.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 07 de Fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO 88.2022 - DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DA CESSÃO DE SERVIDOR DO
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

ESTADO DA BAHIA – NTE - CLEITON SANTOS SILVA

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  
atribuições legais e regimentais e,
 
CONSIDERANDO, ofício  nº  04/2022,  de  01/02/2022,  encaminhado  pelo  NÚCLEO  
TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO – NTE 07, referente ao servidor CLEITON SANTOS SILVA.
 

DECRETA:
 
Art. 1º -  Fica suspenso, a partir  de 01/02/2022, a cessão do servidor CLEITON SANTOS 
SILVA, matrícula nº 10273, ocupante do cargo de Professor (a), junto a NTE 07, da Secretaria 
de Educação do Estado da Bahia. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito, Teixeira de Freitas-BA, 08 de fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 89.2022 - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE SERVIDOR
DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA – NTE 07 - CAROLINE SAÚDE BORGES
NOVAES

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada no Ofício 04/2022 de 01/02/2022, pela Diretora 
Territorial de Educação do NTE 07, a Sr.ª Maria Dias Assunção; e
 
CONSIDERANDO o princípio da cooperação, que deve nortear as relações entre os Entes 
Públicos e o Termo de Convênio de Cessão de Servidor, assinado em 12/02/2019, entre o 
Município de Teixeira de Freitas-BA e a Secretaria de Educação do Estado da Bahia – NTE 07.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica prorrogada a cessão do (a) servidor (a) CAROLINE SAÚDE BORGES NOVAES, 
ocupante do cargo de Professor (a), portador (a) do RG nº 12466692 SSP/BA e matrícula nº 
10053, para o exercício de cargo comissionado, na Secretaria de Educação do Estado da 
Bahia, e far-se-á sem ônus para o Município de Teixeira de Freitas-BA. 
 
Art. 2º -  A prorrogação da cessão será formalizada com a publicação deste Decreto no 
Diário Oficial do Município de Teixeira de Freitas, garantida ampla circulação. 
 
Art.  3º -  O  (a)  servidor  (a)  ficará  cedido  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  a  contar  de  
12/02/2022,  conforme  celebrado  no  Termo  de  Convênio,  podendo  ser  prorrogável  
automaticamente por mais de uma vez, por igual período, desde que não haja manifestação 
em contrário do órgão cedente, do órgão cessionário, e/ou do servidor cedido. 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
Gabinete do Prefeito, Teixeira de Freitas-BA, 08 de Fevereiro de 2022.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal

DECRETO 90.2022 – DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE SERVIDOR
DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA – NTE 07 – MONICA DA SILVA SANTOS

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a solicitação formalizada no Ofício 04/2022 de 01/02/2022, pela Diretora 
Territorial de Educação do NTE 07, a Sr.ª Maria Dias Assunção; e
 
CONSIDERANDO o princípio da cooperação, que deve nortear as relações entre os Entes 
Públicos e o Termo de Convênio de Cessão de Servidor, assinado em 12/02/2019, entre o 
Município de Teixeira de Freitas-BA e a Secretaria de Educação do Estado da Bahia – NTE 07.
 

DECRETA:
 
Art. 1º - Fica prorrogada a cessão do (a) servidor (a) MONICA DA SILVA SANTOS, ocupante 
do cargo de Professor (a), portador (a) do RG nº 593260775 SSP/BA e matrícula nº 1241, para 
o exercício de cargo comissionado, na Secretaria de Educação do Estado da Bahia, e far-se-á 
sem ônus para o Município de Teixeira de Freitas-BA. 
 
Art. 2º -  A prorrogação da cessão será formalizada com a publicação deste Decreto no 
Diário Oficial do Município de Teixeira de Freitas, garantida ampla circulação. 
 
Art.  3º -  O  (a)  servidor  (a)  ficará  cedido  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  a  contar  de  
12/02/2022,  conforme  celebrado  no  Termo  de  Convênio,  podendo  ser  prorrogável  
automaticamente por mais de uma vez, por igual período, desde que não haja manifestação 
em contrário do órgão cedente, do órgão cessionário, e/ou do servidor cedido. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito, Teixeira de Freitas-BA, 08 de Fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 91.2022 -EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE ADMINISTRADOR
DISTRITAL I - VILA MARINHA - UANISLENE NEVES DE JESUS

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica exonerada, a partir da data de publicação deste decreto, a Sra. UANISLENE 
NEVES  DE  JESUS,  do  cargo  comissionado  de  ADMINISTRADOR  DISTRITAL  I  -  VILA  
MARINHA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 09 de fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 92.2022 - NOMEIA AO CARGO COMISSIONADO DE ADMINISTRADOR
DISTRITAL I - VILA MARINHA - MARCOS CONCEIÇÃO RODRIGUES

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 

Edição nº 3894 - Ano 16 - 11 de Fevereiro de 2022

Chave de verificação: domtdf003894c111022022 Pág.: 3 de 4



Art.1°  -  Fica  nomeado,  a  partir  da  data  de  publicação  deste  decreto,  o  Sr. MARCOS  
CONCEIÇÃO RODRIGUES, ao cargo comissionado de ADMINISTRADOR DISTRITAL I - VILA 
MARINHA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 09 de fevereiro de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 2-042-2022 J FERRAZ DA SILVA LTDA

DISPENSA DE LICITAÇAO Nº: 2-DL-009-2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 025/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS. CNPJ: 13.650.403/0001-28.
CONTRATADO: J FERRAZ DA SILVA LTDA. CNPJ: 29.286.723/0001-80.
OBJETO: LOCAÇÃO  EMERGENCIAL  DE  MAQUINÁRIO  (CAMINHÃO  CAÇAMBA)  PARA  
MANUTENÇÃO DAS RUAS E  CALÇAMENTOS QUE FORAM DANIFICADAS PELA AÇÃO DAS 
FORTES CHUVAS QUE ATINGIRAM O MUNICÍPIO.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS
2.040 - MANUT DA SEC MUN DE INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERVIÇOS URBANOS
3.390.39– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
VALOR TOTAL: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 18 de janeiro de 2022 à 18 de abril de 2022.
DATA: 18 de janeiro de 2022.
 

GESSE DE CRISTO ALMEIDA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE 

E SERVIÇOS URBANOS 

EXTRATO DO CONTRATO 3-053-2022 - UNI HOSPITALAR LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº:  000135/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 001462/2021.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS.  CNPJ: 
13.843.896/0001-12.
CONTRATADO: UNI HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 07.484.373/0001-24.
OBJETO: FORNECIMENTO DE  MATERIAL  DE  CONSUMO (MEDICAMENTOS ONCOLÓGICO)  
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO UNACON.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.207 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO
VALOR TOTAL: R$ 278.492,00 (duzentos e setenta e oito mil quatrocentos e noventa e dois 
reais).
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2022 à 10 de fevereiro de 2023.
DATA: 10 de fevereiro de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1TA-3-226-2021 MTN SERVIÇOS
MEDICOS LTDA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 3-IL-090-2021.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS.  CNPJ: 
13.843.896/0001-12.
CONTRATADO: MTN SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ: 33.838.879/0001-02
OBJETO: CREDENCIAMENTO  MEDICO  PARA  FINS  DE  CONTRATAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  
ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL DE 
TEIXEIRA DE FREITAS (HMTF).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
102-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA DE FREITAS 
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.400 – ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA- COVID 19
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VALOR: R$ 1.363.800,00 (um milhão e trezentos e sessenta e três mil e oitocentos reais).
VIGENCIA: 28 de janeiro de 2022 e 28 de janeiro de 2023
DATA: 27 de janeiro de 2022.  
 

DANILO FERNANDES RICARDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2TA-3-073-2021 CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 000007-2020.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000091/2020
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 13.843.896/0001-12.
CONTRATADO: CRISTALIA  PRODUTOS  QUIMICOS  FARMACEUTICOS  LTDA.  CNPJ: 
44.734.671/0001-51.
OBJETO: EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  
(MEDICAMENTOS),  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  
SAÚDE, SOB RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
30102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
33903000 - MATERIAL DE CONSUMO
VIGÊNCIA: 15 de janeiro de 2022 à 18 de fevereiro de 2022.
DATA: 14 de janeiro de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

PORTARIA 01.2022 SMEC - DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO PARA EXERCER A
FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, JÚLIO CESAR CECATO, CONTRATO 2-034.2021 - ECONTAP –

EMPRESA DE CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais, considerando a obrigatoriedade da nomeação do fiscal para a execução do contrato
conforme disposto no Art. 58 inciso III, c/c Art. 67 da Lei 8.666/93 e nos termos da lei nº
983/2017 de março de 2017, pelo presente.
 

RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica designado o fiscal de contrato do Poder Executivo Municipal para o contrato da
Prefeitura municipal de Teixeira de Freitas – BA junto à empresa abaixo descrita, designando
o Servidor Público Sr.  Júlio Cesar Cecato,  matricula sob o nº 057,  como Fiscal  Titular,  do
Contrato descrito abaixo, da Secretaria Municipal de Educação Cultura, na forma do art. 67
da Lei nº 8.666/93.
 

Item Contrato Empresa

1 2-034-2021 Econtap – Empresa De Contabilidade Pública Ltda

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03 de janeiro de 2022. 
 
Registre, publique e cumpra-se.
 
Gabinete da Secretária Municipal de Educação e Cultura de Teixeira de Freitas, em 11 de
fevereiro de 2022.
 

Regiane Chuaith Miranda
Secretária Municipal de Educação e Cultura

TERMO DE REVELIA, POR NÃO APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DENTRO DO
PRAZO LEGAL AO PROCESSO ADMINITRATIVO DISCIPLINAR 05.2022 -

LIDIAVANI RAMOS MONTEIRO FERNANDES

Na qualidade de Presidente da Comissão Processante designada pela Portaria nº 05/2022 
de 21 de janeiro de 2022 oriunda da Procuradoria Geral do Município de Teixeira de Freitas, 
Bahia, publicada em data de 21/01/2022 e, tendo em vista o art. 177º parágrafo 1º da Lei nº 
822/2014  DECLARO  A  REVELIA da  servidora  pública  LIDIAVANI  RAMOS  MONTEIRO  
FERNANDES, ajudante de cozinha,  matrícula nº 026589,  indiciada no presente processo 
administrativo disciplinar nº 05/2022, por não apresentar DEFESA PRÉVIA no prazo legal.
 
Teixeira de Freitas, 11 de fevereiro de 2022.
 

Sibéria Farias Monteiro Nobre
Presidente da Comissão Processante
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